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DECRETO Nº 179, DE 22 DE JUNHO DE 1959

Torna sem efeito o Decreto nº 178/59.

PEDRO PAULO PAULINO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, DO ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica tornado sem efeito, em todos os seus termos, o Decreto de nº 178/59, de 22 de junho, em que nomeia o Sr. Alexandre Pereseso, a Título Precário, como extranumerário diarista, na função de Guarda Noturno.

Art. 2º As despesas decorrentes para execução do presente decreto, correção por conta da verba codificada sob nº 3.35.1 e 8.82.1, item I – Dez diaristas do orçamento vigente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor a partir do dia 1º de junho do corrente ano.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 


Registre-se e Publique-se.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 22 de junho de 1959.


PEDRO PAULO PAULINO 
Prefeito Municipal

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.


image1.png




